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EDITAL Nº 17/2022

LISTA DOS CANDIDATOS APROVADOS

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE ESTAGIÁRIOS DA
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO CEARÁ, ins�tuída por meio da Portaria
PFN/CE/ME nº 2738, de 29 de março de 2022, torna pública a lista dos candidatos aprovados, bem
como os candidatos desclassificados, no Processo Sele�vo - Estágio em Ciência da Computação, para
atuarem na Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Ceará (PFN/CE).

 

1.  DA LISTA DE APROVADOS E CLASSIFICAÇÃO

1.1. Lista de candidatos aprovados, em ordem de classificação:

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NOTA DO
CURRÍCULO

NOTA DA
ENTREVISTA

NOTA
FINAL COTA

1º Gilberto Fábio Egypto da Silva
Neto 043.***.***-76 9,00 9,00 18,00 NÃO

2º João Marcos Brito Ma�as 080.***.***-85 8,50 9,00 17,50 SIM

3º Rafael Facundo da Costa 624.***.***-85 8,50 8,50 17,00 SIM

4º Eduardo Inácio Silva 081.***.***-02 8,00 8,50 16,50 SIM

5º Francisco Valderlan Jorge
Nobre 770.***.***-97 8,00 8,00 16,00 SIM

6º James Taylor Pires Bezerra 605.***.***-02 6,00 7,50 13,50 NÃO

7º Nicolas Duarte dos Santos 461.***.***-25 6,00 7,00 13,00 NÃO

 

1.2. Não havendo recurso, dentro do prazo es�pulado no item 7.1 do Edital nº 9/2022, a lista de
aprovados passará a valer como resultado final, sem alterações.

 

2. DA LISTA DE DESCLASSIFICADOS

2.1. Lista de candidatos desclassificados:

 



NOME CPF NOTA DO
CURRÍCULO

NOTA DA
ENTREVISTA

Carlos Henrique Murta Aboim
Rodrigues 066.***.***-54 6,00 5,50

Mariana Cirino de Paula 041.***.***-33 6,00 5,50

José Elton de Souza Ramos 074.***.***-90 6,00 5,00

Rodger Winike dos Santos Gadelha 062.***.***-73 8,50 Não compareceu à
entrevista

 

2.2. No caso de dúvida sobre as disposições deste Edital, o candidato poderá contatar a PFN/CE através
do e-mail estagio.ce.pfn@pgfn.gov.br ou pelos telefones (85) 3878-3365/3314/3390.

2.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Sele�vo.

 

Documento assinado eletronicamente

Rafaela Franco Abreu

Procuradora da Fazenda Nacional - Coordenadora

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Franco Abreu, Procurador(a)-Chefe, em
31/08/2022, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
27653520 e o código CRC CFC52225.

Referência: Processo nº 18010.100179/2022-64. SEI nº 27653520

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

